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Assunto Re: Pregão Eletrônico 89-2023 - Esclarecimentos Pregão realizado
De Licitação CRCPR <licitacao@crcpr.org.br>
Para CONSTRUTORA RESOLUÇÃO LTDA <adm@construtoraresolucao.com.br>
Responder para <licitacao@crcpr.org.br>
Data 2023-09-22 14:04
Prioridade Mais alta

Boa tarde. Em atenção à solicitação de esclarecimento, informo que o horário é controlado de maneira rígida e automática pelo próprio sistema eletrônico e
em observância ao horário oficial de Brasília/DF, sem qualquer ingerência por parte do CRCPR. Ademais, pelo fato de a licitação em curso ter adotado apenas
o modo de disputa aberto (art. 56, I da Lei nº 14.133/2021 e art. 22, I da IN SEGES/ME nº 73/2022), há a possibilidade da prorrogação automática de 02
(dois) minutos pelo próprio sistema quando algum dos licitantes ofertar um lance nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da etapa de envio de
lances, sendo que, inclusive no intervalo de tempo já prorrogado, se houver algum lance, haverá uma nova prorrogação de 02 (dois) minutos,
sucessivamente, até que não haja mais lances. Isso é o que se extrai do art. 23, caput e §§ 1º e 2º da IN SEGES/ME nº 73/2022, cuja transcrição convém
compartilhar:

"Art. 23.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22."

A mesma conclusão é extraível das previsões contidas no item 7.12 do Edital e seus respectivos subitens, conforme segue:

"7.12. Para esta licitação será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, nos termos do art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação."

Sendo o que havia a esclarecer, permaneço à disposição.

Atenciosamente,

 

---

Gabriel Alves Fonseca
Compras, Licitações e Contratos - CRCPR
3360-4777 | 3360-4788 | 3360-4789

Em 2023-09-22 09:22, CONSTRUTORA RESOLUÇÃO LTDA escreveu:

Olá, Bom dia

 

Estávamos participando do processo licitatório abaixo.

Ficamos com o melhor valor dentro do prazo estipulado em Edital.

 

A dúvida é que após o tempo ter encerrado (1 minuto após) houve uma outra proposta com um valor menor.

Peço esclarecimentos
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